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LEI Nº 1.247/2018
Altera a Lei 824/2011 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara Municipal de Diamantino e dá outras providências.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Alínea “h” do Inciso I do artigo 4º da Lei Municipal 824/2011 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 4º (...)

I - Dos Cargos de Carreira

h)- Contador

Art. 2º - O artigo 34 da Lei Municipal 824/2011 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 34 - O Cargo Comissionado de Gerente Contábil permanecerá até a realização de concurso público para suprir a vaga do cargo de Contador, quando então deverá ser extinto.

Art. 3º - O Anexo I - Demonstrativo de Cargos - I.I - Dos Cargos de Carreira  da Lei Municipal 824/2011 passa a viger com a seguinte redação:
	Denominação
	Quantitativo

	Agente de Limpeza e Manutenção(em extinção cfe. Lei 1.027/2015)
	03

	Vigia(em extinção cfe. Lei 1.027/2015)
	03

	Motorista
	02

	Recepcionista/Telefonista
	02

	Assistente Administrativo I
	01

	Assistente Administrativo II
	05

	Técnico em Informática
	01

	Contador
	01

	Auditor Público Interno
	01

	Advogado
	01

	Total
	20


Art. 4º - O Anexo I - Demonstrativo de Cargos - I.II - Dos Cargos Comissionados da Lei Municipal 824/2011 passa a viger com a seguinte redação:
	Cargo
	Funções
	Quantitativo

	CC-I
	Coordenador Geral

Gerente Contábil
	01

01

	CC-II
	Assessor da Presidência

Assessor Parlamentar

Assessor Jurídico da Presidência
	01

02

01

	CC-III


	Assessor de Imprensa

Assistente de Redação

Chefe de Vigilância

Chefe de Limpeza e Manutenção do Prédio

Chefe de Transporte e Manutenção de Veículos
	01

01

01

01

01

	
	TOTAL
	11


Art. 5º - O Anexo II - Especificações dos Cargos Efetivos da Lei Municipal 824/2011 passa a viger com a seguinte redação:
ANEXO II
ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS

DO CARGO DE AGENTE DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO(em extinção cfe. Lei 1.027/2015)
Atribuições:

Executar e inspecionar serviços de limpeza, remoção ou incineração de resíduos e zeladoria no prédio da Câmara Municipal na parte interna e externa, promovendo a limpeza e conservação, de acordo com o regulamento interno, para assegurar o asseio, ordem e segurança do prédio, evitando a proliferação de doenças para assegurar o bem estar dos ocupantes.

· Preparar e servir café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para atender os vereadores, servidores e visitantes.

· Atender os Gabinetes durante o expediente normal e o Plenário durante as sessões e eventos.

· Zelar pela guardar, conservação e manutenção dos utensílios e equipamentos de uso na execução dos serviços, para assegurar sua posterior utilização.

· Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando a sua reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da Câmara.

· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

· Exercer suas funções seguindo as normas de rotina de trabalho.

· Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO DE VIGIA(em extinção cfe. Lei 1.027/2015)
Atribuições:

· Inspecionar as dependências da Câmara Municipal, tanto interna como externa, percorrendo-as sistematicamente para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades.

· Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos utensílios e equipamentos de uso na execução dos serviços.

· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

· Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO DE MOTORISTA

Atribuições:

· Dirigir e manobrar veículos, transportar pessoas.
· Realizar verificações e manutenções básicas do veículo, comunicando ao superior imediato as manutenções que se fizerem necessárias, utilizar equipamentos de segurança.
· Executar os serviços de entrega de correspondências externas no desempenho das atividades.
· Exercer suas funções seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.
· Zelar pela guardar, conservação e manutenção dos veículos e equipamentos de uso na execução dos serviços, para assegurar sua posterior utilização.

· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

· Possuir Carteira Nacional de Habilitação com categoria mínima AB.

· Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO DE RECEPCIONISTA/TELEFONISTA

Atribuições:

·  Operar os aparelhos telefônicos ou sistemas semelhantes.

· Estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanas.

· Prestar informação relacionada com a repartição.

· Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado.

· Prestar informações e localizar pessoas, consultando listas telefônicas e de funcionários e rol de números úteis para o órgão.

· Atender e efetuar ligações externas e internas, operando equipamentos telefônicos, consultando listas e/ou agendas, visando a comunicação entre o usuário e o destinatário

· Realizar controle das ligações telefônicas recebidas e transmitidas, anotando dados em formulários apropriados.

· Registrar as ligações interurbanas e celulares efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome do solicitante, localidade e destinatário, para possibilitar o controle de custos.
· Manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades, para facilitar consultas.
· Recepcionar e encaminhar todas as pessoas que visitem o recinto da Câmara Municipal.

· Protocolar e distribuir todas as correspondências e documentos recebidos.

· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

· Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I

Atribuições:

· Atender ao público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações e/ou encaminhá-los às pessoas solicitadas.

· Auxiliar as Comissões e Vereadores no desenvolvimento dos trabalhos legislativos.

· Executar serviços internos, entregando documentos;

· Auxiliar nos serviços de expedição, comunicação interna e externa e atendimento telefônico;

· Registrar os telefonemas atendidos, anotando os dados, para possibilitar o retorno e acompanhamento.

· Digitar os atos administrativos e proposições da mesa diretora, Vereadores e Comissões.
· Zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos de seu uso, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção para assegurar o perfeito funcionamento.
· Efetuar transcrições em livro próprio;
· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

· Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II

Atribuições:

· Atender a presidência, Vereadores e Comissões prestando-lhes informações e documentos sob sua guarda. 

· Auxiliar nas tarefas administrativas, contábil, patrimonial, e recursos humanos da Câmara Municipal;

· Atender as Comissões e Vereadores na propositura e tramitação de projetos.

· Executar serviços de expedição, comunicação interna e externa.

· Redigir e/ou digitar os atos administrativos, expedientes, atas, resoluções, projetos, requerimentos, indicações, moções, títulos, honrarias, etc.
· Zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos de seu uso, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção para assegurar o perfeito funcionamento.
· Acompanhar as sessões, audiências publicas ou outro eventos, atendendo a mesa diretora e Vereadores.
· Proceder a lavratura de atas das sessões e audiências públicas.
· Zelar pelas anotações de presenças e faltas dos Vereadores, relatando ao setor competente as faltas e justificativas.
· Manter atualizado os livros utilizados nas sessões, efetuando a colheita de assinaturas dos Vereadores.
· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.
· Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA(alterado pela Lei Municipal n.º 1.051/2015)
Atribuições:

1 - Realizar manutenção nos equipamentos de informática e rede de dados, executando a montagem de aparelhos, circuitos ou componentes eletrônicos, utilizando técnicas e ferramentas apropriadas.

2 - Controlar o acesso dos usuários, orientar e dirimir dúvidas referentes ao sistema de informática da Câmara.

3 - Executar os serviços de filmagem, captura e controle de som, das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes e audiências públicas possibilitando a transmissão ao vivo via Internet e radio.

4 - Controlar o cronômetro digital do Plenário da Câmara Municipal.

5 - Executar a masterização e compactação dos vídeos e áudios das sessões ordinárias, extraordinária, solenes e itinerantes, bem como das audiências publicas realizadas pela Câmara Municipal em formatos digital Full HD e áudios em MP3, para a divulgação através de internet, rádios e televisão.

6 - Operar o programa utilizado para a transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes e audiências públicas

7 - Realizar as transmissões exigidas pelo TCE-MT via APLIC (Auditoria de Contas Públicas) e de outras implantadas e acompanhando suas alterações e atualizações, que correspondem a Cargas Especiais (PPA, LDO, LOA, GOVERNO) e as Cargas de envio tempestivo, que correspondem às ocorrências de Processo licitatório, concursos e benefícios previdenciários, Cancelamento, Prorrogação, Homologação, Retificação da Homologação, Licitação Fracassada, Licitação Deserta, Anulação, Revogação, Suspensão/Paralisação, Ata de Registro de Preço, Prorrogação da Validade (Concursos /Processos Seletivos), Cancelamento/ Anulação (Concursos/Processos Seletivos) e Paralisação (Concursos/Processos Seletivos). As Cargas mensais (orçamento, carga inicial e de janeiro a dezembro).

8 - Cadastrar as informações para a ferramenta GEO-OBRAS/TCE-MT, quando houver Licitações de obras/ reformas no prédio da Câmara Municipal de Diamantino, conforme o Cronograma de desembolso, físico e financeiro discriminando o objeto da obra, material, maquinas e equipamentos, engenheiros responsáveis, fiscais responsáveis pela obra, projetista da obra, fotos, arquivos emitidos em PDF e da mediação da obra:

9 - Proceder às atualizações da homepage da Câmara Municipal concernente ao portal transparência e ao sistema de buscas em Legislação.

10 - Zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos de informática da Câmara Municipal.

11 - Cumprir e fazer cumprir o que determinam as Resoluções n.º 047/2012 e 054/2013 que tratam das rotinas para o setor de tecnologia de informação e das normativas para remessa de informações via sistema APLIC, respectivamente.

12 - Contribuir em treinamentos de usuários, pertinentes a sua área de atuação, incluindo a preparação de ambiente e material didático.

13 - Auxiliar, dentro de seu horário de trabalho, na realização de eventos de terceiros no Plenário da Câmara Municipal, operando o sistema de som e de equipamentos de projeção de imagens.

14 - Auxiliar na execução de planos de manutenção dos equipamentos, dos programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais. 

15 - Realizar e administrar cópias de segurança (backup), impressão e segurança dos equipamentos sob sua responsabilidade.

16 - Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

16 - Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

DO CARGO DE CONTADOR

Atribuições:

· Supervisionar, coordenar e controlar serviços inerentes à contabilidade da Câmara Municipal.
· Escriturar analiticamente os atos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário.

· Ter registro no Conselho Regional de Contabilidade.

· Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis.
· Examinar empenhos da despesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos.
· Elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira.
· Elaborar Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual do Legislativo em conjunto com a Mesa Diretora.
· Elaborar controles, quadros, gráficos, demonstrativos e relatórios diversos.
· Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.

· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

DO CARGO DE AUDITOR PÚBLICO INTERNO

Atribuições:

· Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do correspondente Poder ou Orgão incluindo suas administrações Direta e Indireta se for o caso, promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle;

· Redigir as Instruções Normativas necessárias para cada orgão/unidade/setor, encaminhando ao Presidente da Câmara.

· Redigir os Check-list de cada orgão/unidade/setor, para cumprirmento das instruções normativas e propor melhorias.

· Averiguar mensalmente por meio dos Check-list se os procedimentos implantados pelas instruções normativas estão sendo seguidos pelos órgãos/unidades e setores.

· Emitir a alerta ao orgão/unidade/setor referenciando o cumprimento das normas e ainda determinando prazo para implantação ou correção.

· Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos; 

· Assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; 

· Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial;

· Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos dos correspondentes Poderes e Órgãos, incluindo suas administrações Direta e Indireta, se for o caso, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles;

· Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentarias e no Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e de Investimentos;

· Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais:

· Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional nos correspondentes Poderes e Õniãos, Incluindo suas administrações Direta e Indireta, se for o caso bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

· Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal;

· Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabifidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; 

· Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária.

· Manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres;

· Propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles Internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

· Instituir e manter sistema de Informações para o exercício das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno;

· Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos ilegais, ilegitimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

· Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas pelos correspondentes Poderes e Órgãos, incluindo a suas administrações Direta e Indireta, se for o caso inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado;

· Representar a Câmara junto ao TCE-MT, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-reparados integralmente pelas medidas adotadas pela administração;

· Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administração.

· Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente com uniforme personalizado da Câmara Municipal.

DO CARGO DE ADVOGADO

Atribuições:

· Prestar assistência jurídica em áreas relacionadas à aplicação de leis, decretos e regulamentos, examinando processos específicos, emitindo pareceres e elaborando documentos jurídicos de interesse da Câmara Municipal.

· Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas legislativa, constitucional, fiscal e tributária, de recursos humanos e outras. 

· Examinar processos específicos, emitir pareceres sobre as proposições apresentadas pelos vereadores, elaborar documentos jurídicos pertinentes, petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica. 

· Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia.

· Emitir parecer, de acordo com sua área de atuação, sobre assunto de sua especialidade.

· Prestar informação jurídica aos Vereadores, à Administração da Câmara Municipal e aos servidores, quando solicitado.

Art. 6º - O Anexo III - Tabela de Incentivo a Titulação da Lei Municipal 824/2011 passa a viger com a seguinte redação:
ANEXO III

TABELA DE INCENTIVO A TITULAÇÃO

	Cargo
	Classe A

Escolaridade
	Classe B

Escolaridade

1,5%
	Classe C

Escolaridade

2,0%
	Classe D

Escolaridade

3,0%
	Classe E

Escolaridade

5,0%

	Agente de Limpeza e Manutenção (em extinção cfe. Lei 1.027/2015)
	Habilitação em grau de ensino fundamental incompleto/completo.
	Habilitação em grau de ensino médio
	Cursos de Aperfeiçoamento somando no mínimo 100h.
	Habilitação em grau de ensino superior.

Cursos de Aperfeiçoamento somando 360h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Vigia (em extinção cfe. Lei 1.027/2015)
	Habilitação em grau de ensino fundamental incompleto/completo.
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando no mínimo 100h.
	Habilitação em grau de ensino superior.

Cursos de Aperfeiçoamento somando 360h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Motorista
	Habilitação em grau de ensino fundamental incompleto/completo.
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando no mínimo 100h.
	Habilitação em grau de ensino superior.

Cursos de Aperfeiçoamento somando 360h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Recepcionista/Telefonista
	Habilitação em grau de fundamental completo/ensino médio.
	Habilitação em grau de ensino superior
	Cursos de Aperfeiçoamento, somando no mínimo 100h e no máximo 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando 500h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Assistente Administrativo I
	Habilitação em grau de fundamental completo.
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando no mínimo 100h e no máximo 360h.
	Habilitação em grau de ensino superior.

Cursos de Aperfeiçoamento somando 500h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Assistente Administrativo II
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Habilitação em grau de ensino superior.
	Cursos de Aperfeiçoamento; na Área somando 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando 720h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Técnico em Informática
	Habilitação em grau de ensino médio
	Habilitação em grau de ensino superior
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando 720h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Contador
	Habilitação em grau de ensino superior e registro no CRC
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área; somando 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 360h
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando de 720h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Auditor Público Interno
	Habilitação em grau de ensino superior em Ciências Contábeis, Administração ou Direito.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área; somando no mínimo 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando de 720h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.

	Advogado
	Habilitação em grau de ensino superior em Direito
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área; somando no mínimo 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando 720h.
	Curso de Mestrado ou Doutorado.


Art. 7º - O Anexo XI da Lei Municipal 824/2011 passa a viger com a seguinte redação:
Anexo XI

Contador

	Nivel
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D
	Classe E

	1
	1,03
	5.096,36
	6.115,63
	7.971,40
	11.159,96
	11.558,53

	2
	1,06
	5.402,14
	6.482,57
	8.449,68
	11.829,56
	12.252,04

	3
	1,09
	5.555,03
	6.666,04
	8.688,83
	12.164,36
	13.354,73

	4
	1,12
	5.707,92
	6.849,51
	8.927,97
	12.499,16
	13.722,29

	5
	1,15
	5.860,81
	7.032,98
	9.167,11
	12.833,95
	14.089,85

	6
	1,18
	6.013,70
	7.216,45
	9.406,25
	13.168,75
	14.457,41

	7
	1,21
	6.166,60
	7.399,91
	9.645,39
	13.503,55
	14.824,97

	8
	1,24
	6.319,49
	7.583,38
	9.884,54
	13.838,35
	15.192,53

	9
	1,27
	6.472,38
	7.766,85
	10.123,68
	14.173,15
	15.560,09

	10
	1,3
	6.625,27
	7.950,32
	10.362,82
	14.507,95
	15.927,65

	11
	1,33
	6.778,16
	8.133,79
	10.601,96
	14.842,75
	16.295,22

	12
	1,36
	6.931,05
	8.317,26
	10.841,10
	15.177,55
	16.662,78



Art. 8º - Fica acrescentado o Inciso X ao Anexo XXI - Das Atribuições dos Cargos Comissionados - da Lei Municipal 824/2011 com a seguinte redação:
ANEXO XXI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS

I – (...)

X – DO CARGO DE GERENTE CONTÁBIL

Gerencia às atividades da contabilidade, com cumprimento eficiente e eficaz dos procedimentos e rotinas administrativas, fazer classificação de despesas, os relatórios e registros, revisar as movimentações bancárias sejam estas de acordo com os princípios e normas contábeis (PCASP e MCASP) e financeiras, dentro dos prazos e das normas estabelecidas, os princípios legais, políticas e diretrizes adotadas, assegurando que reflitam corretamente a situação econômico-financeira. Administram o departamento pessoal, preparam obrigações acessórias, tais como a Declaração Anual do Imposto de Renda, visando o cumprimento da legislação específica.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 02 de outubro de 2018.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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